
TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

TAXA DE RISCO

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS

TAXA DE LUCRO

PIS (geralmente 0,65%)

COFINS (geralmente 3,00%)

ISS (legislação municipal)

CPRB (INSS)

BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU

BDI RESULTANTE

Fórmula Utilizada:

Jaguariúna, aos 03 de março de 2026

Eng. Narciso Alexandre Vendrame

CREA 5060235026

R

DF

(1-I)

TAXA DE TRIBUTOS

L

I

BDI = 
(1+AC+S+R+G)(1+DF)(1+L)

25,03%

0,97%

0,80%

8,60%

0,65%

3,00%

2,00%

4,50%

1,27%

1,39%

8,96%

Variável

0,80%

0,97%

0,59%

6,16%

Variável

 Composição do BDI conforme regras do Acórdão 2.622/2.013 do Tribunal de Contas da União 

3,00%

INFERIOR

LIMITES RECOMENDADOS

1,00%

5,50%

VALOR SUPERIOR

AC

S+G

3,68%

0,80%

SIGLAITEM

Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Av. Alfredo Bueno, 1235 – Centro -Jaguariúna-SP - CEP 13910-027-Fone: (019) 386700 - 38372856  
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